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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA
1ª VARA CRIMINAL
Rua Dr. João Ribeiro nº 433, Sala 301 - 3º andar, Penha - CEP 03634-010, 
Fone: (11) 4635-8571, São Paulo-SP - E-mail: penha1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

SELMA TUCCI RODRIGUES, Oficial Maior do Cartório da 1ª Vara Criminal do Foro 
Regional VI - Penha de França, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1529876-57.2019.8.26.0228 - 
Ordem nº 2019/002201 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Assunto: Crimes de 
Trânsito, em que figura como Réu WASHINGTON SIQUEIRA LÚCIO, Brasileiro, Solteiro, 
Motorista (Empresa TransLucia), RG 49.121.566, CPF 388.211.978-08, pai Luciano de Oliveira 
Lúcio, mãe Clautide Siqueira do Nascimento, Nascido/Nascida 23/12/1992, de cor Branco, 
natural de São Paulo - SP, Outros Dados: email luciano-ol@hotmail.com, com endereço à Rua 
Angelo Pereira, 110, 96186-8843 e 99853-9712 n, Vila Talarico, CEP 03534-140, São Paulo - SP, 
verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 19/12/2019
Documento de Origem: CF, CF, BO, CF, BO, CF, BO nº: 2361157/2019 - 10º D.P. PENHA 

DE FRANCA, 9057186 - 10º D.P. PENHA DE FRANCA, 9240/19/210 
- 10º D.P. PENHA DE FRANCA, 2361157 - 10º D.P. PENHA DE 
FRANCA, 9240/19/210 - 10º D.P. PENHA DE FRANCA, 2361157 - 
10º D.P. PENHA DE FRANCA, 9240/19/210 - 10º D.P. PENHA DE 
FRANCA

Histórico da Parte Washington Siqueira Lúcio

14/12/2019 - Data do Fato - Art. 306 "caput" do(a)  9.503/1997 
Local: RUA ALVINOPOLIS, 2000 
PENHA - S.PAULO/SP - 03647000 
15/12/2019 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: 10º Distrito Policial - Penha 
15/12/2019 - Liberdade Provisória Concedida com Fiança 
15/12/2019 - Alvará de Soltura Cumprido 
24/01/2020 - Oferecida a Denúncia - Art. 306 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
12/06/2020 - Recebida a Denúncia - Art. 306 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
07/06/2022 - Sentença Condenatória - Art. 306 "caput" do(a) LEI 9.503/1997; Detenção: seis 
meses; Regime para detenção: Aberto; Restritiva de Interdição de direitos/Suspensão 
habilitação para dirigir por dois meses e Prestação pecuniária - em espécie por ; Multa de 
10 dias. Valor da multa R$ 332,67; Situação: Réu primário; 
13/06/2022 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
13/06/2022 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória 
13/09/2022 - Pena Cumprida - Extintas as penas de multa e de prestação pecuniária diante 
do pagamento. 
18/11/2022 - Baixa da Parte - Arquivado 

Situação Processual: Aos 07/06/2022 Julgada procedente a ação penal movida contra 
WASHINGTON SIQUEIRA LÚCIO, qualificado nos autos, e condeno-o como incurso no 
artigo 306 da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), à seguinte pena: (I) prestação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA
1ª VARA CRIMINAL
Rua Dr. João Ribeiro nº 433, Sala 301 - 3º andar, Penha - CEP 03634-010, 
Fone: (11) 4635-8571, São Paulo-SP - E-mail: penha1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

pecuniária no valor de 1 salário mínimo vigente na data do depósito, que deverá ser 
realizado na conta nº 190.000-5, CNPJ 51.174.001/0001-93, junto ao Banco do Brasil, 
agência 0298-4, vinculada a este Juízo, montante este que, nos termos da Portaria nº 
01/2019, de 02/04/2019, será revertido à Vara da Infância e da Juventude deste Foro 
Regional, que o utilizará em projetos destinados às crianças e adolescentes em situação de 
violação de direitos e em estado de vulnerabilidade; (II) 2 meses de suspensão da habilitação 
ou permissão para dirigir veículos automotores; e (III) 10 dias-multa, no valor unitário de 
1/30 do salário mínimo em vigor na data do fato, com correção monetária desde então. 
Trânsito em Julgado ao Ministério Público - 21/06/2022. Aos 13/09/2022 Nos termos da 
manifestação ministerial, declaro extintas as penas de multa e de prestação pecuniária 
impostas ao sentenciado Washington Siqueira Lúcio, RG 49121566, diante do pagamento. 
Arquivado 18/11/2022. Baixa Definitiva - 27/03/2023. NADA MAIS. O referido é verdade e dá 
fé. São Paulo, 19 de julho de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


